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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo

n9 20/89 - CLASSE V - PEDIDO DE REGISTRO DOS DIRETÓRIOS MUNICIPAIS DE AQU!

DAUANA E JUTI do PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO - PDC.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral,ã un~

nimidade, em deferir o registro do Diretoria Municipal de Juti e tambêm a

unanimidade indeferiram o registro quanto ao município de Aquidauana, na

forma do voto do relator.
Decisão em parte com o parecer.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos 'onz e dias

do mês de setembro de 1.989.

Presidente

Relator

Procurador
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